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LÍNGUA PORTUGUESA

PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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NÚMEROS INTEIROS E RACIONAIS: 
OPERAÇÕES (ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 

MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, 
POTENCIAÇÃO); EXPRESSÕES 

NUMÉRICAS; FRAÇÕES E OPERAÇÕES COM 
FRAÇÕES. 

Números Naturais
Os números naturais são o modelo mate-

mático necessário para efetuar uma contagem.
Começando por zero e acrescentando sempre uma unida-
de, obtemos o conjunto infi nito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um 
antecessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural fi nito diferente 
de zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas

Nas expressões numéricas aparecem adições, subtra-
ções, multiplicações e divisões. Todas as operações podem 
acontecer em uma única expressão. Para resolver as ex-
pressões numéricas utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro 
operações, devemos resolver a multiplicação ou a divisão 
primeiramente, na ordem em que elas aparecerem e so-
mente depois a adição e a subtração, também na ordem 
em que aparecerem e os parênteses são resolvidos primei-
ro.

Exemplo 1 

10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23

Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27

Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

Números Inteiros
 Podemos dizer que este conjunto é composto pelos 

números naturais, o conjunto dos opostos dos números 
naturais e o zero. Este conjunto pode ser representado por:

Z={...-3, -2, -1, 0, 1, 2,...}
Subconjuntos do conjunto :
1)Conjunto dos números inteiros excluindo o zero
Z*={...-2, -1, 1, 2, ...}

2) Conjuntos dos números inteiros não negativos
Z+={0, 1, 2, ...}

3) Conjunto dos números inteiros não positivos
Z-={...-3, -2, -1}

Números Racionais
Chama-se de número racional a todo número que 

pode ser expresso na forma , onde a e b são inteiros 
quaisquer, com b≠0

São exemplos de números racionais:
-12/51
-3
-(-3)
-2,333...

As dízimas periódicas podem ser representadas por 
fração, portanto são consideradas números racionais.

Como representar esses números?
Representação Decimal das Frações

Temos 2 possíveis casos para transformar frações em 
decimais

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o nú-
mero decimal terá um número fi nito de algarismos após a 
vírgula.
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2º) Terá um número infi nito de algarismos após a vír-
gula, mas lembrando que a dízima deve ser periódica para 
ser número racional

OBS: período da dízima são os números que se repe-
tem, se não repetir não é dízima periódica e assim números 
irracionais, que trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais

1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar 
com o denominador seguido de zeros.

O número de zeros depende da casa decimal. Para uma 
casa, um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim 
por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, en-
tão como podemos transformar em fração?

Exemplo 1 

Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízi-

ma dada de x, ou seja
X=0,333...
Se o período da dízima é de um algarismo, multiplica-

mos por 10.

10x=3,333...

E então subtraímos:

10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de 
período.

Exemplo 2

Seja a dízima 1,1212...

Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .
Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identifi cação de números irracionais

- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irra-

cionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irra-

cional é sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um 

número racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na 

forma , com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

- O quociente de dois números irracionais, pode ser 
um número racional.

Exemplo:  :  =  = 2  e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um 
número racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um nú-
mero natural, se não inteira, é irracional.

Números Reais
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QUESTÕES RELACIONADAS A FATOS 
POLÍTICOS, ECONÔMICOS, SOCIAIS E 

CULTURAIS, NACIONAIS E INTERNACIONAIS, 
DIVULGADOS NA MÍDIA LOCAL E/OU  

NACIONAL, VEICULADOS NOS ÚLTIMOS SEIS 
MESES ANTERIORES À DATA DA PROVA.

POLÍTICA

Governo publica novas regras para o trabalho in-
termitente

Portaria do Ministério do Trabalho, publicada no 
‘Diário Oficial da União’, detalha a reforma trabalhista. 
Texto regulamenta pontos como férias e jornada dos 
empregados intermitentes.

Ministério do Trabalho publicou nesta quinta-feira (24), 
no Diário Oficial da União (DOU), uma portaria com novas 
regras para o trabalho intermitente, aquele que ocorre es-
poradicamente, em dias alternados ou por algumas horas, 
e é remunerado por período trabalhado.

O trabalho intermitente foi regulamentado pela re-
forma trabalhista, sancionada em julho do ano passado. A 
reforma mudou a lei trabalhista brasileira e trouxe novas 
definições sobre itens como férias e jornada de trabalho.

O governo chegou a editar uma medida provisória (MP) 
para detalhar pontos da reforma. No entanto, a MP venceu 
e o Congresso não aprovou o texto. Por isso, a alternativa do 
governo foi publicar a portaria com o objetivo de esclarecer 
as normas de contratação do trabalho intermitente.

Formato do contrato
De acordo com a portaria, o contrato intermitente será 

por escrito e o trabalhador terá o registro na Carteira de 
Trabalho. O contrato precisar informar: nome, assinatura e 
endereço do empregado e da empresa; valor da hora ou 
dia de trabalho; local e data limite para pagamento do sa-
lário.

Informações como local onde será executado o traba-
lho, turnos e forma de comunicação entre empresa e em-
pregado são facultativas na assinatura do contrato.

Remuneração
O valor da remuneração não poderá ser menor que a 

diária do salário mínimo. O funcionário não pode receber 
menos do que os colegas que exercem a mesma função. 
Contudo, a empresa tem o direito de passar um valor maior 
ao trabalhadorr intermitente em comparação com o salário 
dos empregados fixos.

Férias
No regime de contrato intermitente, o funcionário, 

desde que faça um acordo com o patrão, possui o direi-
to de férias. Nesse caso, as normas são iguais as aplicadas 
para o empregado convencional.

As férias só podem ser concedidas após cumprimento 
de um ano de contrato; férias podem ser dividias em três 
períodos-um deles sendo de 14 dias corridos, no mínimo; 
e os outros dois de mais de cinco dias corridos; é proibido 
iniciar as férias dois dias antes de feriados ou em dia de 
descanso remunerado.

Se o contrato do trabalhador intermitente for por um pe-
ríodo maior que um mês, a data limite para pagamento da re-
muneração é o quinto dia útil do mês seguinte ao trabalhado.

Aviso sobre a jornada
A portaria confirma a regra já descrita na lei, que a em-

presa deverá convocar o funcionário “por qualquer meio de 
comunicação eficaz” para informar sua jornada com, pelo 
menos, três dias corridos de antecedência. O trabalhador 
terá um dia útil para responder, se não o fizer, o emprega-
dor pode considerar que o funcionário desistiu da tarefa.

Trabalho nos intervalos
O intervalo, não remunerado, entre os chamados da 

empresa é classificado como “período de inatividade”. Nes-
ta fase, o trabalhador pode prestar qualquer tipo de ser-
viço a outras instituições, companhias também por meio 
de contrato intermitente, e através de outras modalidades.

Contribuições previdenciárias
De acordo com a portaria, no contrato de trabalho in-

termitente, o o empregador efetuará o recolhimento das 
contribuições previdenciárias próprias e do empregado e o 
depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço com 
base nos valores pagos no período mensal.

Representação sindical
No caso de negociações coletivas de trabalho, ques-

tões judiciais e administrativas, é obrigatória a participação 
dos sindicatos, que também representarão os trabalhado-
res com contrato intermitente.

Fonte: G1.com/Acessado em 05/2018

Gilmar Mendes autoriza mais prazo em investiga-
ção que envolve Aécio e Anastasia

Inquérito, aberto a partir da delação da Odebrecht, 
apura se Aécio negociou verbas irregulares para a cam-
panha de Anastasia em 2010.

O ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Gilmar 
Mendes autorizou a prorrogação por mais 60 dias de um 
dos inquéritos abertos contra os senadores do PSDB de 
Minas Gerais Aécio Neves e Antonio Anastasia a partir das 
delações premiadas de ex-executivos da Odebrecht.

Em notas, as defesas de Aécio e Anastasia disseram 
que a prorrogação do inquérito é um procedimento nor-
mal (veja íntegra das notas no final desta reportagem).

A investigação é sobre se Aécio, Anastasia, o ex-presi-
dente da Companhia de Desenvolvimento Econômico de 
Minas Gerais (Codemig) Oswaldo Borges da Costa e o mar-
queteiro Paulo Vasconcelos do Rosário Neto receberam 
vantagens indevidas na campanha de Anastasia ao gover-
no de Minas Gerais em 2010, a pedido de Aécio.
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O ministro já havia ampliado por mais dois meses ou-
tra investigação contra Aécio, a que apura se o senador 
teve participação em suposta maquiagem nos dados sobre 
o Banco Rural com objetivo de esconder a existência do 
mensalão mineiro durante a apuração na CPI dos Correios, 
que investigou o mensalão do PT.

No caso que envolve supostas irregularidades na cam-
panha de Anastasia, a Polícia Federal pediu mais prazo para 
ouvir depoimento de Oswaldo Borges da Costa Filho, além 
de avaliar dados do sistema de comunicação do setor de 
propinas da Odebrecht “Drousys” e do sistema de contabi-
lidade paralela “My Web Day”.

A procuradora-geral da República, Raquel Dodge, con-
cordou com a prorrogação afirmando que seria necessário, 
ainda, obter registros de entrada do ex-diretor da Ode-
brecht em Minas Sérgio Luiz Neves na Codemig. Segundo 
Dodge, a empresa afirmou no processo não havia registros, 
mas destacou que o controle é feito manualmente.

Ao autorizar a prorrogação, Gilmar Mendes destacou 
que o regimento do STF prevê a prorrogação quando há 
diligências pendentes. “Defiro a prorrogação do prazo para 
a conclusão das investigações, por sessenta dias, para rea-
lizar as inquirições pendentes e para análise e eventual pe-
rícia em dados dos sistemas utilizados pelo Setor de Ope-
rações Estruturadas da Odebrecht”.

Aécio é alvo também de outras apurações no STF e 
Anastasia é investigado em um segundo inquérito.

Veja as notas das assessorias dos senadores:
Aécio Neves: “A prorrogação é um ato rotineiro e o 

aprofundamento das investigações mostrará que, como 
atestado pelos próprios delatores, não houve qualquer 
vantagem indevida, mas, sim, doação eleitoral registrada 
na Justiça Eleitoral”.

Antonio Anastasia: “Trata-se de um procedimento co-
mum. Os órgãos de investigação tem de ter o prazo que 
considera adequado para apuração dos fatos”.

Fonte:  G1.com/Acessado em 05/02018

Senado tira do Ministério da Agricultura fiscaliza-
ção de produtos artesanais de origem animal

Medida vale para vendas entre estados; fiscalização 
caberá aos órgãos estaduais. Projeto segue para sanção 
do presidente Michel Temer.

Senado aprovou nesta quarta-feira (23) um projeto 
que tira do Ministério da Agricultura a fiscalização de pro-
dutos artesanais de origem animal, como queijos, salames 
e linguiças.

A medida valerá somente para as vendas entre esta-
dos. Assim, pela proposta, a fiscalização caberá aos órgãos 
estaduais.

Como o projeto já foi analisado pela Câmara, seguirá 
para sanção do presidente Michel Temer.

Entenda
Pelas regras atuais, os produtos artesanais de origem 

animal podem ser vendidos se tiverem o selo do Serviço de 
Inspeção Federal (SIF), gerido pelo Ministério da Agricultu-
ra, Pecuária e Abastecimento.

O texto prevê a substituição do SIF pelo selo Arte, de 
artesanal, o que seria posteriormente regulamentado.

O registro com o selo Arte deverá seguir regras higiê-
nico-sanitárias e de qualidade já estabelecidas em lei.

Até a regulamentação da lei que terá origem com o 
projeto aprovado nesta quarta, fica autorizada, segundo a 
proposta, a comercialização dos produtos artesanais em 
todo o território nacional.

O relator da proposta, senador Valdir Raupp (MDB-RO), 
afirmou que a medida tem como objetivo simplificar e des-
burocratizar a inspeção sanitária de produtos artesanais.

Fonte: G1.com/Acessado em 05/2018

Lula será ouvido como testemunha de defesa de 
Cabral em processo da Lava Jato... - 

O ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva (PT), preso na 
carceragem da Polícia Federal em Curitiba após condena-
ção no TRF-4 (Tribunal Regional Federal da 4ª Região), será 
ouvido como testemunha de Sérgio Cabral (MDB). O advo-
gado do ex-governador fluminense, RodrigoRoca, afirmou 
ao UOL que a sessão foi maracad para 5 de Junho ás 10h.

A informação foi revelada pelo Jornalistra Lauro Jardim. O pe-
tista havia sido arrolado pela defesa de Cabral na ação penal refer-
nete 1á Operação Unfair Play, que investiga compra de votos na 
escolha do Rio de Janeiro como sede dos Jogos Olímpicos de 2016.

O depoimento será feito por video conferência, e a 
audiência conduzida pelo juiz Marcelo Bretas, da 7ª Vara 
Federal Criminal no Rio de Janeiro.

Moro manda prender ex-tesoureiro do PT Delúbio 
Soares

O juiz federal Sérgio Moro determinou nesta quarta-feira 
(23) a prisão do ex-tesoureiro do PT Delúbio Soares,  conde-
nado a seis anos de prisão por lavagem de dinheiro em um 
processo da Operação Lava Jato , em 2017. A decisão foi to-
mada após o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) 
negar os embargos de declaração apresentados pela defesa.

Além de Delúbio Soares , o TRF4 também negou os 
embargos de declaração do operador Enivaldo Quadrado, 
do economista Luiz Carlos Casante e do empresário Natali-
no Bertin. A 8ª Turma deu parcial provimento aos declara-
tórios do empresário Ronan Maria Pinto e reduziu o valor 
da indenização para R$ 6 milhões.

Segundo o relator, desembargador federal João Pe-
dro Gebran Neto, os embargos de declaração só cabem 
quando houver ambiguidade, obscuridade, contradição 
ou omissão, o que não seria o caso. Gebran frisou que “a 
simples discordância da parte contra os fundamentos invo-
cados e que levaram o órgão julgador a decidir não abre 
espaço para o manejo dos embargos de declaração”.

Condenação
Todos os condenados eram réus em ação penal da Lava 

Jato que apurou esquema de lavagem de R$ 6 milhões 
ocorrido em 2004. O publicitário Marcos Valério também 
era réu nesse processo, mas absolvido por Moro devido à 
“falta de prova suficiente para a condenação”.
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ESTATUTO DO FUNCIONÁRIO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO DE RIO CLARO. 

Prezado Candidato, devido a complexibilidade e 
formato do conteúdo em questão , disponibilizaremos 
o PDF em nosso site para que assim não haja prejuízos 
em seus estudos  www.novaconcursos.com.br/retifica-
coes, para consulta.

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO APROVOU E A 
MESA PROMULGA NOS TERMOS DO ARTIGO 41, PARÁ-
GRAFO 1º E 2º DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE RIO 
CLARO, a

seguinte

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO

PREÂMBULO

O Povo de Rio Claro, invocando a proteção de Deus e 
inspirado nos princípios constitucionais da União e do Es-
tado de São Paulo e no ideal de a todos assegurar justiça e 
bem-estar, promulga, por seus representantes, a:

TÍTULO I
Dos Direitos do Habitante do Município

Artigo 1º - É assegurado a todo habitante do Municí-
pio, nos termos da Constituição Federal, Estadual e Lei Or-
gânica, o direito à educação, à saúde, ao lazer, à segurança, 
à previdência social, à proteção, à maternidade e à infância, 
à assistência aos desamparados, ao transporte, à habitação 
e ao meio ambiente equilibrado.

Artigo 2º - Todo poder emana do povo, que o exerce 
diretamente ou por meio de seus representantes eleitos, na 
forma da lei.

Artigo 3º - O Município de Rio Claro reger-se-á por 
esta Lei Orgânica, atendendo as normas constitucionais.

Parágrafo Único – A soberania popular manifesta-se 
quando a todos são asseguradas condições dignas de exis-
tência e será exercida:

I - pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto 
com valor para todos; II - pelo plebiscito;

III - pelo referendo;
IV - pela iniciativa popular no processo legislativo;
V - pela participação popular nas decisões do Mu-

nicípio e no aperfeiçoamento democrático de suas institui-
ções;

VI	 -	pela	ação	fiscalizadora	sobre	a	administração	pú-
blica.

TÍTULO II
Do Município CAPÍTULO I
Disposições Preliminares

Artigo 4º - O MUNICÍPIO DE RIO CLARO, unidade da 
República Federativa do Brasil, com personalidade jurídica 
de direito público interno, no pleno uso de sua autonomia 
política,	 legislativa,	 administrativa	 e	 financeira,	 reger-se-á	
por esta Lei Orgânica.

§ 1º - O governo municipal é constituído pelo Poder 
Executivo e pelo Poder Legislativo, independentes e har-
mônicos, vedada à delegação de poderes entre si.

§ 2º - O Município será administrado:
I – com transparência dos atos e ações dos seus gover-

nantes; II – com moralidade;
III – com participação popular nas decisões; IV – com 

descentralização administrativa;
§ 3º - Esta Lei estabelece normas auto-aplicáveis, exce-

tuadas aquelas que  expressamente dependam de outros 
diplomas legais e regulamentares.

Artigo 5º - O Município de Rio Claro tem como cores 
oficiais	 o	 azul	 e	 o	branco	 e	 como	 símbolo	 a	 Bandeira,	 o	
Brasão de Armas, o Hino, o Gabinete de Leitura, o Jardim 
Público e a Orquídea Cattleya Ioddigesii Lindl, estabeleci-
dos em Lei Municipal.

Parágrafo Único – Nos impressos de todos os Poderes 
Municipais,	além	do	Brasão	Oficial	e	da	Orquídea	Cattleya	
Ioddigesii Lindl, poderão constar opcionalmente, os logo-
tipos relativos ao Gabinete de Leitura e ao Jardim Público.

Artigo 6º - O Município de Rio Claro buscará a integra-
ção econômica, política, social e cultural com os Municípios 
da região, visando a um desenvolvimento harmônico e sa-
dio que garanta a preservação dos valores culturais e na-
turais e a existência de um meio ambiente ecologicamente 
equilibrado.

CAPÍTULO II
Da Competência

Artigo 7º - Compete ao Município prover a tudo quan-
to respeite ao seu interesse local, tendo como objetivo o 
pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantin-
do o bem-estar de seus habitantes.

Artigo 8º - O Município tem como competência pri-
vativa:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;
II – legislar sobre o plano plurianual de investimento, 

diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais, prevendo 
a	receita	e	fixando	a	despesa,	com	base	em	planejamento	
adequado;

III – instituir e arrecadar os tributos de sua compe-
tência,	 fixar	 e	 cobrar	 preços	 públicos,	 bem	 como	 aplicar	
suas rendas sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar 
contas	e	publicar	balancetes,	nos	prazos	fixados	em	lei;

IV – criar, organizar e suprimir distritos, por lei muni-
cipal, observada a legislação estadual;

V – organizar e prestar os serviços públicos, priorita-
riamente de forma direta; se indireta, por:
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a) outorga as suas autarquias, entidades paraestatais 
ou fundações;

b) outorga a particulares, mediante concessão, per-
missão ou autorização; VI – legislar sobre política tarifária;

VII – disciplinar a utilização dos logradouros públicos 
e especialmente no perímetro urbano:

a) determinar o itinerário e os pontos de parada do 
transporte coletivo;

b)	 fixar	os	locais	de	estacionamento	de	táxis	e	demais	
veículos;

c)	 fixar	e	sinalizar	os	limites	das	zonas	de	silêncio	e	
de trânsito e tráfego em condições especiais;

d)	 disciplinar	os	serviços	de	carga	e	descarga	e	fixar	
a tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em 
vias públicas municipais;

e) determinar as áreas exclusivas aos pedestres, in-
clusive	aos	deficientes	físicos,	assegurando-lhes	segurança	
e conforto nos deslocamentos;

VIII – dispor sobre os bens:
a) que lhe pertençam: administrar, utilizar e alienar;
b) de terceiros: adquirir, inclusive através de desapro-

priação por necessidade pública, utilidade pública ou por 
interesse social, desde que o ato seja devidamente funda-
mentado	e	justificado;

IX - promover, no que couber, adequado ordena-
mento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

X – prover sobre limpeza das vias e logradouros pú-
blicos municipais, remoção e destinação do lixo domiciliar, 
regulamentando a de outros resíduos de qualquer nature-
za;

XI – dispensar às microempresas e às empresas de 
pequeno porte tratamento jurídico diferenciado, naquilo 
que for de sua competência;

XII – administrar o serviço funerário, cemité-
rios	municipais	e	fiscalizar	os	pertencentes	a	entidades	pri-
vadas;

XIII	 –	 disciplinar	 e	 fiscalizar	 a	 afixação	 de	 anúncios,	
bem como a utilização de quaisquer outros meios de pu-
blicidade e propaganda de qualquer natureza, nos locais 
sujeitos ao poder de polícia municipal;

XIV - dispor sobre o registro, vacinação, captura, guar-
da e destino dos animas apreendidos;

XV – dispor sobre depósito e destinação de mercado-
rias apreendidas em decorrência da transgressão da legis-
lação municipal;

XVI – organizar o quadro e instituir regime jurídico 
único para os servidores da administração pública direta, 
das autarquias e das fundações públicas, bem como planos 
de carreira;

XVII – estabelecer e impor penalidade por infração às 
suas leis e regulamentos; XVIII – elaborar o Plano Diretor de 
Desenvolvimento;

XIX – sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, 
bem	como	regulamentar	e	fiscalizar	a	sua	utilização;

XX	 –	estabelecer	normas	de	edificação,	de	arruamen-
to e de zoneamento urbano e rural, bem como as limita-
ções urbanísticas convenientes à ordenação de seu territó-
rio, observadas as normas estadual e federal;

XXI	 –	 identificar	 edificações	em	 ruínas	ou	em	condi-
ções de insalubridade, interditando e determinando sua re-
cuperação e/ou demolição, após parecer dos órgãos com-
petentes;

XXII – estabelecer servidões administrativas necessá-
rias à realização de serviços da administração Direta e Indi-
reta, inclusive as dos seus concessionários;

XXIII – dispor sobre organização, administração e exe-
cução dos serviços locais;

XXIV – regular a disposição, o traçado e as de-
mais condições dos bens públicos de uso comum;

XXV	–	 organizar	 e	manter	 os	 serviços	 de	 fiscalização	
necessários ao exercício do seu poder de polícia adminis-
trativa;

XXVI – organizar os serviços de abastecimento, 
em especial, mercados, feiras-livres e abatedouros;

XXVII	 –	regulamentar	o	uso	e	fiscalizar	os	locais	
de práticas esportivas, espetáculos, diversões e lazer públi-
cos.

Parágrafo Único – O Município deverá, no que lhe cou-
ber, suplementar a legislação federal e estadual.

Artigo 9º - O Município tem como competência co-
mum com a União e o Estado as seguintes atribuições:

I – zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio;

II – prestação de proteção especial à família, à crian-
ça,	ao	adolescente,	ao	idoso	e	aos	portadores	de	deficiên-
cia;

III – proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos, atra-
vés de Conselho Municipal próprio, observada a legislação 
e	ação	fiscalizadora	federal	e	estadual;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracteri-
zação de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural;

V – proporcionar meios de acesso à cultura, à educa-
ção	e	à	ciência;	VI	–	preservar	as	florestas,	a	fauna	e	a	flora;

VII – fomentar a produção agropecuária e organizar o 
abastecimento alimentar;

VIII – promover e executar programas de construção 
de moradias populares e garantir, em nível compatível com 
a dignidade da pessoa humana, condições habitacionais, 
saneamento básico e acesso ao transporte;

IX – combater as causas da pobreza e os fatores de 
marginalização, promovendo a integração social dos seto-
res desfavorecidos;

X – promover a proteção do meio ambiente local, 
observada	a	legislação	e	a	ação	fiscalizadora	federal	e	esta-
dual;

XI – estabelecer e implantar política de educação 
para a segurança do trânsito e de educação ambiental;

XII – promover e incentivar o turismo como fator de 
desenvolvimento social e econômico.

Artigo 10 - O Município tem como competência con-
corrente com a União e o Estado as seguintes atribuições:

I	 –	manter,	 com	a	cooperação	 técnica	e	financeira	
da União e do Estado, programas de educação pré-escolar 
e de ensino fundamental;
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